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INDICAÇÃO  Nº  142,  DE  2003

O município de Várzea Paulista vem graças a operosidade de sua gente, experimentando grande desenvolvimento em todos os setores de atividade.

Em consequëncia desse progresso e de aumento de sua população é considerável o número de candidatos á obtenção da Carteira Nacional de Habilitação.

Seus moradores, quando necessitam obter esse documento são obrigados a se deslocarem para outras cidades, até distantes, a fim de prestar os respectivos exames, arcando a população carente com mais essa despesa pela ausência de um órgão expedidor, naquela localidade.

É uma antiga reivindicação da Administração Pública e de seus munícipes a instalação de uma Ciretran (Circunscrição Regional de Trânsito) na referida cidade de Várzea Paulista, que tem atribuição de habilitar condutores em nome do Conselho Nacional de Trânsito.

Isto Posto,

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através dos órgãos competentes determinar a construção do prédio para a instalação de uma Ciretran, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em 5/03/2003

a) Mônica Becker e Almeida
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